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ASSUNTO:

PROJETO PE LEI II5/90

INICIATIVA:

EDIL LEONILDA -^hYA BIRROS

HISTÓRICO:

Autoriza o Poder Executivo a criar, na Secre

taria -Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

o Programa de Incentivo e Apoio às Artes,
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YRuTrTõrdõ'Presidente-.
AL ÍB CAGHOSIHO D3 ITAPEMIHIM - EST. ESP. SAHTO

PHOJETO DE LEI 13 7/5^/90,

Autoriza o Poder Execlitivo a criar, na
Secretaria Municipal de Cultura, Sspor
te e Turismo o Programa de Incentivose
Apoio às Arte s,

A Gamara Municipal de Gachoeiro de Itapeiairim, no uso
de suas atribuições, aprova o seguinte Frojeto-de-lei;-

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a criar o
Programa de Incentivo e Apoio às Artes, com a finalidade de con
tribuir no processo de Desenvolvimento Cultural do Município.

Art. 23-0 Programa deverá ser forínulado pela Secre
taria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, com verbas pró -
prias ..incluíd§.3 no .Orçamento Anual daquela Secretaria.

Art. 3^ Esta Lei, entra em vigor ̂na data de, sua pu -
blicação, revogadas as disposições etn contrário.

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1.990.

Leonilda Dava Sarros

Vereadora

JUSTIFICAÇSO

Â presente proposição justifica-se por si mesma, pois
a tradição, a história e a envergadura cultural do nosso Muni -
cípio reclamam um programa de incentivo e apoio as artes, em to
das as suas manifestações, . , ■ . ■

Achamos, inclusive, que o legislador deve conceber ,
a nível municipal, uma política de incèntivo fiscal nó campo
das artes, de modo a que o nosso empresário também participe do
processo de aperfmoramento cultural■do-nosso Município.

Afinal, embora a cultura^ique relegada a^ségundo pia
no, existe um consenso de que um povo sem cultura nao pode pre
tender alcançar os patamares mais desenvolvidos da ôivilizagao,

Esperamos contar com o decidido apoio dos ilustres co
legas le representação popular.,,.

Sala das Sessões, 17 de setembro de 199G.

Leonilda Gava BarroB'

Vereadora
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Justiça e Redação

PROJETO DE Lei NS 115/90

INICIATIVA: Edil Leonilda G-ava Barros

RELATOR: Edil Edanoel Paiva de Amorim

P .A R E C E R

Somos contrários à aprovação da matéria, tendo em

vista q_ue uma das funções da SEMCETUR é incentivar e apoiar as

i\rtes em nosso Município.(

Sala das Comms ^\de outuLro de 1990.

ManoelM^iva/de imorim

ilator

es

SaJ

reaid^ent

Sasso

%mT3ro

u
Laurindo

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Einanças e Orçamento

PROJETO DE Lei NO 115/90

INICIATIVA: Edil leonilda G-ava Barros

RELATOR: Edil Almir Porte dos Santos

PARECER

Somos contrários a aprovação da matéria porq.ue,

uma das atribuições da SEMGETUR é apoiar e incentivar o de

senvolvimento da Cultura(artes), Esporte e Lazer»

Sala das Comissõe;^ 10 de outubro de 1990.

José Ca^òs Amaral

Presidente

Almir ^antos

Relator

da Cruzasoac

lembro

SAliA DAS COMISSÕES SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Ed.ucacãoq Esportes e Lazer

PROJETO DE Lei i^o 115/90

INICIATIVA: Edil Leonilda G-ava Barros

RELATOR: ^ . ilvaro Scalalírin

P A R E g E E

Somos contrários à a]?rovação da. ma.tériaj tendo em

vista q.ue a SEtiGETUE tem por obrigação difujidir e incentivar e

apoiar as Artes em nosso Município,

Sala das OomissoeSj 12 de novembro de 1990<

/Q-^— )_ _
álvaro Scalabrin

lator

nem dos SantosPd

mo

Obs; A Presidente deixou de exarar o

seu parecer, por ser também a au

tora do projeto de lei.

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000


